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Sessões realizadas em Fevereiro/2021 

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA  
 

Edição N.º 01 - Fevereiro/2021 

O presente informa%vo contém informações sinte%zadas concernentes ao panorama 
dos processos autuados e às principais decisões proferidas por este Tribunal de 
Contas, no mês de fevereiro de 2021, e busca relatar o entendimento que vem 

sendo dispensado em matérias relevantes julgadas por esta Casa.  

 O principal obje%vo deste bole%m é facilitar o acesso à informação, com o 
acompanhamento dos acórdãos mais significa%vos, cabendo ressaltar que o inteiro teor das respec%vas 
decisões pode ser ob%do por meio dos links de acesso.  

 Convém esclarecer, finalmente, que os dados aqui discriminados não esgotam o 
posicionamento desta Casa, tampouco materializam a jurisprudência majoritária do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP). 



2 Manual - Novo Fundeb - Perguntas e respostas

Exercício de 2021

TRIBUNAL PLENO – CONSELHEIROS
(Reúne-se às quartas-feiras, às 10h00)

Cristiana de Castro Moraes (Presidente)
Dimas Ramalho (Vice-Presidente) 

Sidney Estanislau Beraldo (Corregedor)
Antonio Roque Citadini

  Edgard Camargo Rodrigues 
Renato Martins Costa

Robson Marinho

PRIMEIRA CÂMARA
(Reúne-se às terças-feiras, às 14h30)

Conselheiro Antonio Roque Citadini (Presidente)
  Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues 

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

Secretário-Diretor Geral
Sérgio Ciquera Rossi

Ministério Público de Contas
Thiago Pinheiro Lima (Procurador Geral)   

Celso Augusto Matuck Feres Junior
Élida Graziane Pinto

João Paulo Giordano Fontes
José Mendes Neto

Leticia Formoso Delsin
Rafael Antonio Baldo

Rafael Neubern Demarchi Costa
Renata Constante Cestari

SEGUNDA CÂMARA
(Reúne-se às terças-feiras, às 10h00)

Conselheiro Dimas Ramalho (Presidente)
Conselheiro Renato Martins Costa

Conselheiro Robson Marinho

Auditores
Samy Wurman

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis
Antonio Carlos dos Santos

Josué Romero
Silvia Monteiro

Valdenir Antonio Polizeli
Márcio Martins de Camargo 

Procuradoria da Fazenda Estadual
Luiz Menezes Neto (Procurador-Chefe)

Denis Dela Vedova Gomes
Carim José Féres

Luiz Claudio Man� o
Jéssica Helena Rocha Vieira Couto

Exercício de 2021



Bole%m de Jurisprudência TCESP - Fevereiro/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  www.tce.sp.gov.br/jurisprudencia 

Boletim de 
Jurisprudência 

E X P E D I E N T  E 

Idealização  
e Consolidação: 
Gabinete da Presidência  

Seleção de 
jurisprudência: 
Gabinete da Presidência e  
Gabinetes dos Senhores Conselheiros 

Avenida Rangel Pestana, 315 
Centro - São Paulo/SP 
CEP 01017-906 - PABX: 3292-3266 

  



Bole%m de Jurisprudência TCESP - Fevereiro/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  www.tce.sp.gov.br/jurisprudencia 

Exames Prévios de Editais 

De início, convém reportar que, entre Janeiro e Fevereiro de 2021, foram formalizadas 
aproximadamente 220 representações visando ao Exame Prévio de Editais de licitações e concursos públicos, 
cujos principais obje%vos estão a seguir sinte%zados. 

 

 

Jan/21

   Fornecimentos de pneus e correlatos
   Material de limpeza e higiene
   Material escolar
   Licença de uso de so]ware e outros serviços de informá%ca
   Serviços de limpeza, varrição, zeladoria
   Aquisição de cestas básicas e estocáveis
   Coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos
   Gerenciamento e execução de serviços da área da saúde
   Serviços de engenharia
   Serviços de nutrição e alimentação
   Transporte escolar
   Iluminação Pública
   Transporte público
   Vale refeição ou vale alimentação
   Abastecimento água e esgoto
   Aquisição de perecíveis
   Aquisição de veículos, maquinário, equipamentos
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Na sequência, cumpre asseverar que, nas primeiras Sessões Plenárias do presente exercício, ocorridas nos 
dias 03, 10, 17 e 24 de fevereiro de 2021, o órgão colegiado desta Casa analisou 50 processos relacionados a 
Exames Prévios de Edital , os quais con%nham impugnações que envolveram os seguintes aspectos:  1

Objeto Principais Aspectos Impugnados

ABASTECIMENTO DE  
ÁGUA E ESGOTO

Exigência de atestados registrados no CREA

Falta de critérios para compensações financeiras

Prova de registro no CREA/CAU

Prova de regularidade fiscal

Qualificação técnica em atividades irrelevantes

Reconhecimento de firma em documentos

Súmula 30

Vedação à participação de empresas suspensas de licitar ou contratar 
(Súmula 51)

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS

Detalhamento do objeto

Falta de critérios para compensações financeiras

Locação de software

Modalidade licitatória

Serviços de hospedagem em data center

Vedação à participação de consórcios/subcontratação

ADMINISTRATIVO, RETENÇÃO, 
REMOÇÃO, APREENSÃO, GUARDA  

E DEPÓSITO DE VEÍCULOS

Estudo de viabilidade econômico-financeira

Dotação orçamentária

Início da prestação dos serviços

Qualificação econômico-financeira

Qualificação técnica (Súmula 23 ou 24) 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, 
 MAQUINÁRIO E PEÇAS

Critério de julgamento 

Detalhamento do objeto

Informações contraditórias

Início da prestação dos serviços

Modelo/forma de impugnações administrativas

Prazos inadequados ou exíguos 

 Excluem-se desse número os recursos, como Agravos, Embargos e Pedidos de Reconsideração.1
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COLETA, TRANSPORTE, OPERAÇÃO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS

Aglutinação indevida 

Ausência de composição de custos unitários

Ausência de exigências previstas em lei

Ausência de informações para formulação de propostas

Disponibilidade prévia de aterro sanitário

Estudo de viabilidade econômico-financeira

Excesso de especificação do objeto

Exigências/documentos não previstos em lei

Falta de critérios para compensações financeiras

Início da prestação dos serviços

Idade máxima dos veículos

Indicação de pessoal técnico com qualificação dos membros

Informações contraditórias

Insuficiência de dotação orçamentária

Licenciamento ambiental

Prazo exíguo para apresentação de licenças

Prova de registro no CREA/CAU

Qualificação econômico-financeira

Qualificação técnica (Súmula 23 ou 24) 

Qualificação técnica (Súmula 25)

Qualificação técnica em atividades irrelevantes

Regularidade fiscal

Súmula 14

Valor das garantias de participação e de contratação

Vedação à participação de consórcios/subcontratação

Vedação à participação de empresas suspensas de licitar/contratar 
(Súmula 51)

Visita técnica 

CONCURSO  
PÚBLICO

Data para realização das provas

Informações contraditórias

Período de inscrições

Reposição de cargos em vacância

ESTACIONAMENTO  
ROTATIVO DE VEÍCULOS

Detalhamento do objeto

Prova de conceito do sistema

Aglutinação indevida 
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ESTRUTURA PARA 
EVENTOS

Aglutinação indevida 

Critério de julgamento

Detalhamento do objeto

Direitos microempresas e empresas de pequeno porte

Modelo/forma de impugnações administrativas

FORNECIMENTO DE CARTÃO  
VALE-REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO

Ausência de informações para formulação de propostas

Compromisso de terceiro alheio à disputa

Exigência de cargo de nutricionista no quadro de pessoal

Exigência de software estranho ao objeto

Exigência não prevista em lei

Informações contraditórias

Previsão de acesso e pagamentos via aplicativos delivery

Relação dos estabelecimentos conveniados

Taxa administrativa

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ESTOCÁVEIS

Critério de julgamento

Exigência de ficha técnica dos produtos

Exigência de laudos 

Prazo de validade dos produtos

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  
PERECÍVEIS

Exigência de laudos 

Visita técnica

ILUMINAÇÃO  
PÚBLICA

Detalhamento do objeto

Exigência/documento não previstos em lei

Exigência de sistema de telegestão

Informações contraditórias

Modalidade licitatória inadequada

Modelo/forma de impugnações administrativas

Prazo de publicidade do Edital

Qualificação econômico-financeira

LICENÇA DE SOLUÇÃO  
EDUCACIONAL

Aglutinação indevida

Detalhamento do objeto

Indicação de marca específica

Modalidade licitatória inadequada

Pontuação propostas técnicas

Treinamentos 

Vedação à participação de empresas em  
recuperação judicial (Súmula 50)
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LIMPEZA  
HOSPITALAR

Direitos microempresas e empresas de pequeno porte

Vedação à participação de empresas em  
recuperação judicial (Súmula 50)

Visita técnica 

LIMPEZA URBANA E  
SERVIÇOS DE ZELADORIA

Aglutinação indevida 

Detalhamento do objeto

Súmula 30

LOCAÇÃO/CESSÃO DE  
USO DE SOFTWARES

Aglutinação indevida

Amostras de equipamentos

Ausência de exigências previstas em lei

Conversão de dados

Critério de pagamento

Demonstração do sistema/prova de conceito

Detalhamento do objeto

Dotação orçamentária

Exigências/documentos não previstos em lei

Falta de critérios para compensações financeiras

Falha no orçamento

Informações contraditórias

Indicação de pessoal técnico com qualificação dos membros

Início da prestação dos serviços

Modelo/forma de impugnações administrativas

Prazo de vigência contratual

Prova de aptidão profissional com fornecimento de equipamentos

Prova de registro no CREA/CAU

Qualificação econômico-financeira

Qualificação técnica (Súmula 23 ou 24)

Qualificação técnica (Súmula 25)

Reconhecimento de firma em documentos

Regime de execução

Súmula 13 e Súmula 30

Treinamentos

Valor das garantias de participação e de contratação

Vedação à participação de consórcios/subcontratação

Vedação à participação de empresas em 
recuperação judicial (Súmula 50)

Visita técnica
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MATERIAL  
ESCOLAR

Aglutinação indevida

Critério de julgamento

Detalhamento do objeto

Exigência excessiva de laudos 

Exigência de amostras ou laudos em prazo exíguo

Informações contraditórias

Modalidade licitatória inadequada

Modelo/forma de impugnações administrativas

MATERIAL LIMPEZA  
E HIGIENE

Autorização e licença de funcionamento ANVISA

Detalhamento do objeto

Exigência excessiva de laudos 

Exigência de amostras com laudos em prazo exíguo

Subjetividade na análise das amostras

SERVIÇOS DE  
ENGENHARIA

Adoção do Sistema de registro de preços (Súmula 31)

Orçamento defasado (mais de 6 meses)

Qualificação técnica (Súmula 23 ou 24) 

Visita técnica

SERVIÇOS  
MÉDICOS

Ausência de vedação expressa à participação de cooperativas e 
associações

Exigências não previstas em lei

Qualificação técnica (Súmula 23 ou 24) 

PNEUS E CONGÊNERES PARA 
MANUTENÇÃO DE FROTA

Certificação de garantia do fabricante

Declaração de garantia por km rodado

TRANSPORTE COLETIVO  
DE PASSAGEIROS

Ausência de informações para formulação de propostas

Detalhamento do objeto

Disponibilidade prévia dos veículos

Informações contraditórias

Qualificação técnica (Súmula 23 ou 24) 

Qualificação técnica (Súmula 25)

Prova de registro no CREA/CAU

Regularidade fiscal

Valores de seguros

Vedação à participação de consórcios/subcontratação
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Principais aspectos impugnados 

Em apertada síntese, observa-se que, de forma reiterada, os seguintes ques%onamentos 
foram alvo de representações: detalhamento dos objetos colocados em disputa, em especial com o excesso 
de especificações e o subsequente direcionamento indevido; aglu%nações de objetos capazes de gerar 
restri%vidade aos certames; informações contraditórias ou ausentes nos atos convocatórios, em prejuízo da 
formulação de propostas; inadequações relacionadas à visita técnica e condições des%nadas à comprovação 
de regularidade fiscal; dentre outras exigências não previstas em lei.  

Importa destacar que, em 64% dos referidos julgados, foi apontada a afronta às Súmulas n.ºs 
23 e 24 do repertório deste Tribunal; assim como outras possíveis falhas relacionadas às condições 
es%puladas para a qualificação técnica dos licitantes. 

Para melhor ilustração, o quadro abaixo sinte%za dados acerca dos principais aspectos 
impugnados e que foram objeto de análise por esta Casa.  
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Exame Prévio de Edital - Aspectos relevantes 

➢ Processos n.ºs. TC-025446.989.20-4, TC-025494.989.20-5 e TC-025533.989.20-8 
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relator: Conselheiro Dimas Ramalho). 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. EFEITOS DAS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO E SUSPENSÃO DE LICITAR E 
CONTRATAR. RECONHECIMENTO DE FIRMA EM PROCURAÇÕES UTILIZADAS PARA CREDENCIAMENTO. 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS NA SESSÃO PÚBLICA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA TÉCNICA E VALOR SIGNIFICATIVO. REGULARIDADE FISCAL. FALTA DE CLÁUSULA DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS LEGAIS SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS COM ATRASO.” 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar, prevista na Lei de Licitações (ar%go 87, IV), tem seus efeitos jurídicos 
estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar com 
a Administração, decorrentes da aplicação das penalidades previstas no ar%go 87, III, da Lei nº 8.666/93 e no ar%go 7º da 
Lei nº 10.520/02, a medida repressiva se restringe ao âmbito da esfera de governo do órgão sancionador;  

A exigência de reconhecimento de firma das procurações apresentadas para fins de credenciamento de licitante implica 
em formalidade excessiva, não prevista na Lei 8.666/93. 

Nas requisições de comprovação de qualificação técnica operacional e profissional, devem ser evitados detalhamentos 
excessivos na descrição das parcelas de maior relevância, na forma do §3º do ar%go 30 da Lei 8.666/93;  

A exigência de regularidade fiscal deve ser restrita aos tributos per%nentes e compaqveis com o objeto licitado e ramo de 
atuação das empresas, cabendo às proponentes sua demonstração. 

A ausência de disciplina no edital para a incidência de correção monetária e juros legais sobre os pagamentos efetuados 
com atraso denota desatenção ao ar%go 40, inciso XIV, alíneas “c” e “d” e 55, inciso III da Lei 8.666/93. 

➢ Processo n.ºTC-023912.989.20-9  
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
HIPERCONVERGÊNCIA. POSSÍVEL REQUISIÇÃO DE AMOSTRAS DESDE QUE DIRECIONADA À LICITANTE 
VENCEDORA E EM PRAZO RAZOÁVEL. INDEVIDA IMPOSIÇÃO DE REGISTRO NO CREA OU CAU PARA 
ATIVIDADE QUE NÃO SE SUBMETE À SUA FISCALIZAÇÃO. INADEQUADA IMPOSIÇÃO DE SUPORTE E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA ALÉM DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.” 

Amostras devem ser exigidas apenas à licitante classificada em primeiro lugar, disponibilizando-se prazo razoável para a 
sua apresentação.  

Extrapola as leis de regência a imposição de comprovação de que a licitante e seu responsável seham registrados no CREA 
ou CAU.  

Se, por um lado, encontra amparo no ar%go 69 e no § 2º do ar%go 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 o direito à garan%a por 
cinco anos, revela-se ilegal a previsão de suporte e assistência técnica após o término da vigência contratual.  
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Cláusulas relacionadas aos critérios de atualização financeira para os casos de atrasos nos pagamentos, devem 
obrigatoriamente ser consignados no ato convocatório, consoante determina o ar%go 40, inciso XIV, alíneas “c” e “d”, da 
Lei de Licitações.  

➢ Processos n.ºs.TC-025448.989.20-2 e TC-025455.989.20-2  
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES. TOMADA DE PREÇOS. AUSÊNCIA DE PLANILHA DE CUSTOS. INEXISTÊNCIA DE 
INFORMAÇÕES SUFICIENTES PARA O DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS E ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA EM DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 23. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. DESCUMPRIMENTO À DECISÃO ANTERIOR. MULTA.” 

A ausência de planilha de custos em licitação nas modalidades abrangidas pela Lei Federal nº 8.666/93 prejudica a 
elaboração de propostas, além de afrontar ar%gos 7º, §2º, inciso II, e 40, §2º, inciso II, da norma. 
Aspecto não abordado na inicial, mas que fora objeto de análise no decisório citado, diz respeito à necessária inclusão de 
informações suficientes à elaboração do plano de trabalho e, via de consequência, à adequada formulação das propostas. 
No que tange à falta de imposição de experiência técnico-operacional, a despeito de as jus%fica%vas apresentadas terem 
se dissociado da norma e da jurisprudência desta Corte, de se destacar que o ar%go 30 da Lei Federal nº 8.666/93 u%liza a 
expressão “limitar-se” ao listar a documentação que poderá ser requerida para fins de habilitação técnica, impondo 
somente limites à atuação da Administração, cabendo a ela, no exercício de sua competência discricionária, eleger o que 
melhor se adequa ao objeto licitado.  
Para fins de habilitação técnico-profissional, a apresentação de “atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado na en%dade profissional competente, através de Cer%dão de Acervo Técnico 
(CAT)” afronta à jurisprudência desta Corte, consolidada nas Súmulas nºs 23 e 24, que é clara ao apontar que a 
comprovação da qualificação técnico-operacional se fará mediante a apresentação de atestados emi%dos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, enquanto a demonstração da capacitação técnico-profissional se aperfeiçoa pela 
apresentação da Cer%dão de Acervo Técnico – CAT, documento de caráter personalíssimo. 

➢ Processo n.ºTC-025683.989.20-6  
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relatoria: SubsDtuto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. ESPECIFICAÇÕES EXCESSIVAS E INJUSTIFICADAS DO OBJETO. PRAZO 
PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS. EXIGUIDADE. EXIGÊNCIA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO NACIONAL. 
ILEGALIDADE. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. REAVALIAÇÃO. CONSIDERAÇÃO DO 
CONTEXTO DE PANDEMIA. PROCEDÊNCIA.” 

O excesso de especificações do objeto pretendido, quando injus%ficadas, podem acarretar restrição indevida da 
compe%%vidade e até mesmo direcionamento do certame.  
Salvo por disposição legal, é vedado exigir que os produtos licitados sejam exclusivamente de fabricação nacional, pois 
afasta a par%cipação de empresas que comercializam produtos estrangeiros.  
Amostras, quando exigidas, devem se limitar ao licitante classificado em primeiro lugar da disputa, desde que concedido 
prazo razoável à obtenção de laudos de cer%ficação dos produtos almejados.  
Diante dos riscos e das con%ngências inerentes ao grave cenário de calamidade pública causada pela pandemia da 
Covid-19 (SARS-CoV-2) - vetores que podem impactar a previsão de es%ma%vas compaqveis com as necessidades 
imediatas da Administração -, o dinamismo e a simplificação dos procedimentos de contratação pública implicam máxima 
responsabilidade dos gestores no emprego inteligente e cauteloso dos recursos públicos alocados ao enfretamento da 
situação. 
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➢ Processo n.º TC-023219.989.20-9  
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro)  

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. ESTUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO. ILG. REMUNERAÇÃO. REGISTRO. 
PRAZO DE INÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CORREÇÕES DETERMINADAS COM RECOMENDAÇÕES.” 

Os estudos econômicos que embasam a licitação refletem falhas importantes capazes de macular a lisura da contratação 
pretendida, como: evidências de despesas superiores às receitas es%madas pela Representada, valores relacionados à 
carga tributária não adequadamente jus%ficados, índices de correção u%lizados na Projeção de Despesas aquém do 
esperado, projeções de receitas com obscuridades não dirimidas. 
Os itens a%nentes à remuneração devem estabelecer claramente que os pagamentos serão efetuados ao Poder 
Concedente com posterior repasse ao Concessionário.  

Tendo em vista que as a%vidades componentes do objeto não se sujeitam à regulação e ou fiscalização de um conselho 
específico, mostrou-se indevida a exigência de registro em órgão profissional.  

Deverão ser harmonizados os itens rela%vos ao prazo de início da execução dos serviços, prevalecendo o intersqcio mais 
dilatado, como forma de não caracterizar exigência de propriedade prévia. 

Recomenda-se ao Ente licitante que altere a base de cálculo per%nente à garan%a para licitar e patrimônio líquido 
mínimo, a fim de estabelecê-la como o valor dos inves%mentos previstos e não o valor es%mado do objeto, bem como 
reavalie a per%nência da dotação orçamentária, especificando, se for o caso, a que se des%na. 

➢ Processo n.º TC-024796.989.20-0  
(Sessão Plenária de 10/02/2021, relatoria: Dimas Ramalho) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS, 
ASSOCIAÇÕES CIVIS E ORGANIZAÇÕES SOCIAIS SEM FINS LUCRATIVOS. REQUISIÇÃO DE DIPLOMA E REGISTRO 
NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA NA FASE DE HABILITAÇÃO.” 

A possibilidade de contratação de coopera%vas depende de a natureza do serviço não demandar relação de subordinação 
entre coopera%va e cooperado, nem entre a Administração e cooperados e de viabilidade de gestão operacional 
compar%lhada ou em rodízio das a%vidades de coordenação e supervisão da execução dos serviços (Instrução Norma%va 
nº 02/2008 da Secretaria de Logís%ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão), 
de molde a evitar eventual configuração de responsabilidade trabalhista à Administração. 
Desse modo, em contratações com as caracterís%cas do objeto em análise, não deve ser admi%da a par%cipação de 
coopera%vas. 

Requisição de diploma e registro no Conselho Regional de Medicina, na fase de habilitação, extrapola o rol de 
documentos previstos no ar%go 30 da Lei Federal n.º 8.666/93, cabendo ao ente representado apenas a imposição de 
relação dos profissionais e declaração forma da disponibilidade, nos termos do § 6º do referido disposi%vo legal.  

➢ Processos n.ºs. TC-026335.989.20-8 e TC-026350.989.20-8 ( 
Sessão Plenária de 10/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro)  

“EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO. GERENCIAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO. REDE CREDENCIADA. 
DIVERGÊNCIA NOS PRAZOS PARA CREDENCIAMENTO. PROGRAMAS DE FIDELIDADE. PAGAMENTO EM SITES E 
APLICATIVOS DE DELIVERY. CORREÇÕES DETERMINADAS.” 
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Ao adotar referido parâmetro, considerando apenas o porte das cidades vizinhas, e não a quan%dade de beneficiários 
residentes em cada uma delas, distanciou-se a Administração das necessárias proporcionalidade e razoabilidade ao 
elaborar o credenciamento da rede de estabelecimento, circunstância que reclama uma ampla revisão dos quan%ta%vos 
previstos. 
Do igual forma, embora reconheça que a escolha por hipermercados esteja inserida na esfera discricionariedade do órgão 
promotor da disputa, nenhum documento ou pesquisa foi apresentado como forma de amparar a imposição do 
credenciamento de 3 (três) diferentes redes de hipermercados no raio de até 100 km (além dos 5 atacadistas). 
A exigência de aplica%vo de smartphone que contenha “programa de fidelidade para obtenção de refeições grá%s, com 
cupons de desconto e agenda de fes%vais promocionais”, com acesso a aplica%vos de delivery, revela-se injus%ficada e 
desarrazoada, capaz de frustrar o caráter compe%%vo do certame.  

➢ Processos n.ºs. TC-000421.989.21-1 e TC-000442.989.21-6  
(Sessão Plenária de 10/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro). 

“EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. OMISSÕES NO PROJETO BÁSICO. CORREÇÕES DETERMINADAS.” 

Embora as a%vidades de pintura de guias, base de postes e muretas estejam relacionadas ao conceito de serviços de 
zeladoria, e não de serviço público de limpeza urbana (ar%go 3º, I, alíneas ‘c’ e ‘d’ e ar%go 7º, III da Lei Federal n.º 
11.445/07), o que indicaria, em tese, a aglu%nação indevida do objeto, a previsão editalícia de possibilidade de 
subcontratação mi%ga os efeitos danosos à compe%%vidade do certame.  

No tocante às condições de qualificação técnica insculpidas no ato convocatório, três das parcelas de maior relevância - (i) 
Serviços de Limpeza e Remoção de Resíduos de Encostas; (ii) Serviços de Capina Elétrica; e (iii) Serviços de Capina 
Mecanizada de Pavimento Asfál%co ou Poliédrico com emprego de Capinadeira Mecanizada (item 6.1.4 do Edital, alíneas 
“b” e “c”) – estão reves%das de caráter restri%vo, inclusive porque potencializariam os reflexos da contratação integrada. 

Omissões do Projeto Básico repercutem na sua precariedade, que dificulta ou impede a adequada formulação das 
propostas. 

➢ Processo n.º TC-026770.989.20-0  
(Sessão Plenária de 17/02/2020, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, TIPO VAN. 
PARTICIPAÇÃO LIMITADA À FABRICANTE OU CONCESSIONÁRIA CREDENCIADA. RESTRIÇÃO INDEVIDA. 
PROCEDÊNCIA” 

Mostra-se restri%va a permissão de adesão ao torneio apenas das concessionárias ou fabricantes dos veículos, na medida 
em que as compras por revendedoras de automóveis, de modo eventual, podem ter um menor preço, em bene{cio do 
princípio da economicidade, além de cumprirem as caracterís%cas de veículo novo, como assistência técnica e garan%as 
almejadas pelos órgãos públicos.  
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➢ Processos n.ºs. TC-026862.989.20-9, TC-026873.989.20-6, TC-026994.989.20-0 e 
TC-027005.989.20-7  
(Sessão Plenária de 17/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro)  

“EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA CONSULTIVA, COM O 
OBJETIVO DE AVALIAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO E ELABORAR PROJETO BÁSICO VISANDO A 
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS. NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL DO OBJETO. INDEVIDA 
ADOÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO. INCONSISTÊNCIAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. ANULAÇÃO.” 

O reconhecimento da inviabilidade do processamento do certame nos moldes concebidos pela Prefeitura Municipal, 
impõe a necessidade de anulação do procedimento licitatório, na medida em que o objeto do certame envolve serviços 
de natureza predominantemente intelectual, para avaliação do serviço de transporte cole%vo da cidade e elaboração de 
projeto básico visando futura licitação para delegação dos serviços, implicando na necessária adoção dos critérios de 
melhor técnica ou técnica e preço, consoante disposto no ar%go 46, da Lei nº 8.666/93. 
No tocante aos demais aspectos impugnados, dentre os quais as inconsistências técnicas iden%ficadas no termo de 
referência, embora considere a apreciação de mérito prejudicada em face da constatação de vício insanável no %po 
licitatório adotado, alerto que a instrução empreendida pelos órgãos técnicos desta Corte pode servir de subsídio ao 
gestor público na eventualidade de elaboração de novo edital. 

Especificamente, quanto à ausência da fixação das parcelas de maior relevância, verifica-se que o disposi%vo comba%do 
não desborda o disposto no ar%go 30, II, da Lei nº 8.666/93, por tratar da experiência anterior da empresa, sendo que a 
indicação daquelas parcelas conferiria obje%vidade à aferição da qualificação técnico-operacional das licitantes. 

➢ Processos n.ºs. TC-025753.989.20-1 e TC-026080.989.20-5  
(Sessão Plenária de 17/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. CHAMAMENTO PÚBLICO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS, 
CULTURAIS, SOCIAIS E ASSISTENCIAIS POR ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DETALHAMENTO 
DO OBJETO. MODALIDADE LICITATÓRIA. PUBLICIDADE FALHA. PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO.” 

A Prefeitura confeccionou edital de chamamento público com a finalidade de realizar parceria com en%dade sem fins 
lucra%vos sem  elaborar estudos dos custos esperados da organização e realização dos eventos e das receitas previstas 
com patrocínio e vendas, além de não iden%ficar os projetos em que tais recursos deveriam ser inves%dos, metas, 
indicadores de avaliação dos resultados e as formas de fiscalização da aplicação dos recursos, o que é incompaqvel até 
mesmo com a fundamentação do certame na Lei 13.019/14. 

Nesse cenário, a ausência dos referidos estudos e de melhor detalhamento do objeto, aliado a outras falhas do edital, a 
exemplo da inexistência de critérios obje%vos para avaliação das propostas e de regramentos para aferição de capacidade 
técnica, também não jus%ficam a necessidade de formalizar um contrato por 4 anos. 

Existe, além disso, vício insanável rela%vo à publicidade e transparência des%nada ao certame em exame, porquanto o 
Edital foi divulgado única e exclusivamente no Diário Oficial do Município, não tendo sido encontrado no site da 
Prefeitura.  

Ademais, de forma injus%ficada, o torneio está vinculado apenas à Secretaria de Governo e não foi reconhecido pelo 
próprio Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura, o que corrobora para uma publicidade falha e configura 
restrição à compe%%vidade. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/808954.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/808954.pdf
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➢ Processo n.º TC-026553.989.20-3  
(Sessão Plenária de 24/02/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues)  

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. FIXAÇÃO DE PRAZO EXÍGUO PARA VISITA TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICO-PROFISSIONAL REQUISITOS EXCESSIVOS E INJUSTIFICADOS DE ESPECIALIZAÇÃO. GARANTIA 
CONTRATUAL. PATAMAR INCOMPATÍVEL COM A COMPLEXIDADE TÉCNICA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE 
CRITÉRIOS OBJETIVOS CAPAZES DE MEDIR OS SERVIÇOS PRESTADOS. OMISSÃO QUANTO AO PRAZO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E DE CADA UM DOS SEUS MÓDULOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL.” 

A exigência de visita técnica somente é admi%da quando atendidos os seguintes requisitos: (i) demonstração da 
imprescindibilidade da diligência; (ii) possibilidade de que a visita seja realizada por preposto da empresa e não 
necessariamente pelo engenheiro responsável pela obra; e (iii) não seja estabelecido prazo exíguo. 

Previsão de comprovação de capacidade técnica, seja sob o aspecto técnico-profissional ou técnico-operacional, exige 
mo%vação capaz de demonstrar que os parâmetros fixados são necessários, suficientes e per%nentes ao objeto licitado, 
assegurando-se de que a cominação não implica restrição da compe%%vidade. 

Independentemente do regime adotado, os projetos básicos ou termos de referência laborados pela Administração 
devem possuir os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou 
serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, de forma a possibilitar a avaliação dos custos e a definição 
dos métodos e do prazo de execução. 

Decidindo pela exigência de garan%a contratual, cabe à Municipalidade disciplinar adequadamente a matéria no 
instrumento convocatório, sendo fundamental a prévia determinação do percentual a ser exigido para tal fim, o qual deve 
ser fixado em patamar compaqvel com o vulto e os riscos envolvidos na contratação. 

➢ Processos n.ºs. TC-026346.989.20-5, TC-026370.989.20-4 e TC-026453.989.20-4  
(Sessão Plenária de 24/02/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE SISTEMAS E TECNOLOGIAS DE MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DE GOVERNANÇA CORPORATIVA. MODALIDADE INADEQUADA PARA O OBJETO LICITADO – 
VÍCIO DE ORIGEM. PROVA DE CONCEITO – CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO. INCONGRUÊNCIAS. AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÕES. ANULAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.” 

A adoção da modalidade pregão para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento 
de sistemas e tecnologias de modernização administra%va de governança corpora%va não se revela adequada, na medida 
em que demanda a%vidades que extrapolam ao conceito de “serviços comuns”, o que revela vício de origem, 
inviabilizando o prosseguimento do certame nos moldes pretendidos, carecendo, assim, de sua anulação, na forma do que 
dispõe o ar%go 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
A prova de conceito deverá selecionar, para sua demonstração, apenas os recursos técnicos essenciais da solução 
proposta, definindo obje%vamente os critérios de avaliação e divulgando previamente a composição da Comissão 
responsável pela avaliação dos sistemas. 
A falta de obrigatoriedade de visita técnica, tendo em vista que se trata de contratação de uma solução baseada na web, 
não se mostra razoável a imposição de realização de diligência da espécie aos licitantes, como condição habilitatória à 
par%cipação no certame. 
Improcedentes são ques%onamentos que recaem sobre a falta de exigência de comprovação de capacidade técnica, haja 
vista que não há obrigatoriedade legal na referida requisição, inserindo-se na seara da discricionariedade de que goza a 
Administração, a análise da conveniência de tal imposição. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/808457.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/806945.pdf
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Tribunal Pleno - Julgamentos - Aspectos relevantes 

➢ Processo n.º TC-026380.989.20-2  
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME. IMPROVIDO. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 
DESFAVORÁVEL. OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REJEITADOS. 

A omissão que autoriza o manejo de Embargos de Declaração é aquela relacionada à questão relevante e essencial ao 
julgamento da matéria, não restando configurada pelo simples fato de que a decisão não tenha tratado expressamente de 
cada uma das alegações da peça defensória. 

➢ Processo n.º TC-024303.989.19-8  
(Sessão Plenária de 03/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE JULGADO. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES. 
APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL. DOCUMENTOS NOVOS NÃO CARACTERIZADOS. 
INSUFICIÊNCIA PARA GERAR EFEITOS SOBRE A MATÉRIA DOS AUTOS. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

A ausência dos elementos jurídicos que caracterizam o documento novo com eficácia sobre a prova produzida obsta o 
conhecimento da Ação de Revisão de Julgado. 

➢ Processo nº TC-018301/026/12  
(Sessão Plenária de 10/02/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO E CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. MODIFICAÇÃO 
SUBSTANCIAL DO OBJETO. INDICAÇÃO DE INADEQUAÇÃO DO PROJETO BÁSICO. DESPROVIMENTO. 

A celebração de aditamentos que inserem novos itens de serviços inicialmente não previstos e causam modificações 
substanciais na contratação implicam em descaracterização do objeto originalmente pactuado e burla ao dever de licitar 
previsto no ar%go 37, inciso XXI, da Cons%tuição Federal, evidenciando falta de apuro técnico na elaboração do projeto 
básico previsto nos ar%gos 6º, inciso IX, e 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

➢ Processos nº TC-029047/026/09, TC-029048/026/09 e TC-029049/026/09  
(Sessão Plenária de 10/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ORDENS DE FORNECIMENTO. EXISTÊNCIA 
DE GENUÍNA SITUAÇÃO EMERGENCIAL NÃO CARACTERIZADA. SITUAÇÃO PREVISÍVEL E ESPERADA. 
PREÇOS INCOMPATÍVEIS COM OS VALORES DE MERCADO À ÉPOCA. CONHECIMENTO. NÃO 
PROVIMENTO. 

Não é possível caracterizar a emergência apenas pelo argumento da necessidade dos serviços ou pelo prejuízo para o bem 
público decorrente da ausência de contratação, especialmente para aquisições e serviços que, por sua natureza conqnua, 
são dotados de previsibilidade. É dever da Administração demonstrar que não se descuidou das providências necessárias 
à realização da licitação e que observou premissas de planejamento adequado para deflagrar o certame em tempo hábil 
para a conclusão tempes%va dos procedimentos. 
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➢ Processo nº TC-014464.989.19-3  
(Sessão Plenária de 10/02/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREGÃO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INADEQUAÇÃO DO 
OBJETO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. COMPLEXIDADE DO OBJETO. ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL PREJUDICADA. NÃO PROVIMENTO. 

Admite-se a u%lização do Sistema de Registro de Preços para a contratação de serviços comuns, que possam ser 
mensurados por preços unitários e tenham especificações padronizadas tal qual são comercializadas no mercado 
fornecedor. Tal sistemá%ca, entretanto, é incompaqvel com a contratação de a%vidades específicas de prestação de 
serviços, marcadas pela complexidade da ação desenvolvida pelo contratado. 

➢ Processos nº TC-001367/003/10 e TC-039583/026/09  
(Sessão Plenária de 17/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONVÊNIO. ELEMENTO SUBJETIVO E OBJETIVO. NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO. LICITAÇÃO. OBRIGATORIDADE. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

A previsão legal para celebração de convênio cons%tui verdadeira via de exceção em contratações públicas. A divulgação 
da marca da Ins%tuição Financeira configura elemento qpico do interesse contratual. A inocorrência de despesa pública, 
com ônus ao erário, não afasta a obrigatoriedade de regular procedimento licitatório, quando ausente a convergência de 
interesse público. 

➢ Processo nº TC-037899/026/11  
(Sessão Plenária de 17/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. UTILIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
SERVIÇOS. ILEGITIMIDADE DA GESTÃO DE RECURSOS. ENTIDADE QUARTEIRIZADA NÃO FEZ PARTE 
DA AVENÇA ORIGINAL. RECURSO IMPROVIDO. 

É irregular a subcontratação de terceiro, alheio à relação contratual, para realização de a%vidades que devam ser 
desempenhadas pela organização social contratada, especialmente quando o volume de a%vidades e serviços transferidos 
desnaturem o sen%do da contratação. 

➢ Processo nº TC-045318/026/14  
(Sessão Plenária de 17/02/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECURSO NÃO PROVIDO. 

O Parecer Conclusivo do Órgão Convenente não cons%tui documento meramente formal, sendo, nos termos do art. 370 
das Instruções TCE-SP nº 02/2008, o documento idôneo a comprovar a fiscalização direta pela Administração da devida e 
efe%va aplicação dos recursos repassados à Beneficiária. 
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➢ Processo nº TC-007058/026/14  
(Sessão Plenária de 24/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CUSTOS. ORÇAMENTO INSUBSISTENTE. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PREÇO DE MERCADO. IRREGULARIDADE 
CONFIRMADA. RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 

A demonstração da compa%bilidade do valor contratado com aquele pra%cado no mercado é pressuposto de validade da 
dispensa de licitação, havendo que se indicar, obrigatoriamente, a jus%fica%va do preço. 

➢ Processo nº TC-000592/026/93  
(Sessão Plenária de 24/02/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. LICITAÇÃO E CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. DECRETO 
ESTADUAL Nº 3.906/95. RETOMADA DA EXECUÇÃO APÓS 11 ANOS DEPOIS. NECESSIDADE DE NOVA 
LICITAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

Decorrido extenso período para retomada das obras, é necessária a realização de nova licitação, pois as circunstâncias da 
execução do objeto não são mais as mesmas, exigindo novo planejamento, apropriado à fase interna de uma licitação, 
repercu%ndo, ainda, na dificuldade em se aferir a economicidade. 

➢ Processos nº TC-018758.989.20-6, TC-018759.989.20-5 e TC-018760.989.20-2  
(Sessão Plenária de 24/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TERMO DE REFERÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS. REMUNERAÇAO DA CONTRATADA. PREÇO MÉDIO. FALTA 
DE TRANSPARÊNCIA. NÃO DEMONSTRADA A RAZOABILIDADE DO CUSTO MÉDIO DOS MATERIAIS. 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INICIADA ANTES DA CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO. DIVERGÊNCIAS NO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 
42 E 50, II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000. RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 

É necessária a elaboração de termo de referência com elementos suficientes para a correta definição do objeto, 
possibilitando a adequada formulação das propostas. 
A demonstração da compa%bilidade do valor contratado com aquele pra%cado no mercado deve ser feita com 
transparência no cálculo e indicação precisa do custo dos materiais. 
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Primeira Câmara -  Julgamentos - Aspectos relevantes 

➢ Processos nº TC-001055.989.18-0, TC-016659.989.18-0 e TC-001680.989.18-3  
(Sessão de 02/02/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. EXECUÇÃO E GESTÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL E IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA JOVEM APRENDIZ. PARTICIPAÇÃO DE OSCIP EM LICITAÇÃO. 
COMPATIBILIDADE DA FINALIDADE INSTITUCIONAL DA ENTIDADE COMO OBJETO LICITADO. OBRIGAÇÃO DE 
VÍNCULO PROFISSIONAL SOB REGIME EXCLUSIVO DA CLT. AFRONTA À SÚMULA 25. CRONOGRAMA-FÍSICO 
FINANCEIRO. ELABORAÇÃO PELAS LICITANTES. INVIABILIDADE E CAUSA DE INABILITAÇÃO. TERMO ADITIVO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. CONTAMINAÇÃO PELA IRREGULARIDADE DA 
LICITAÇÃO E DO CONTRATO. EXECUÇÃO CONTRATUAL. FALHAS NO CONTROLE DA PRESENÇA E DA CARGA 
HORÁRIA DE FUNCIONÁRIOS DA ENTIDADE. PROFISSIONAIS CONTRATADOS NA MODALIDADE MEI. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. IRREGULARIDADE. MULTA 

Na ausência de vedação legal expressa, é possível a par%cipação de OSCIP em licitação para prestação de serviços, desde 
que o objeto em disputa seja compaqvel com as finalidades ins%tucionais da en%dade. De outra parte, a es%pulação de 
que todos os funcionários da contratada sejam vinculados pelo regime da CLT descumpre entendimento jurisprudencial 
da Súmula TCESP nº 25, a qual sedimenta a possibilidade de modelos alterna%vos de vinculação profissional previstas na 
legislação pátria. Ademais, a ausência de cronograma econômico-financeiro é lacuna que desatende mandamento da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

➢ Processos nº TC-014250.989.20-9 e TC-015311.989.20-6  
(Sessão de 09/02/2021, relatoria: Conselheiro Antonio Roque Citadini) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. EXECUÇÃO CONTRATUAL. COVID. REGULARIDADE. 

Fornecimento e instalação de equipamentos médicos e mobiliários hospitalares. Enfrentamento de pandemia. Dispensa 
de licitação, com fundamento no inciso IV, do ar%go 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, c/c o Decreto Municipal nº 21.216, de 24 de março de 2020. Sobrepreço não configurado. Não é 
adequada a comparação de preços entre sí%os da internet e fornecedores especializados do ramo. Regularidade da 
dispensa de licitação, do contrato e da execução contratual. 

➢ Processo nº TC-002900/026/12  
(Sessão de 23/02/2021, relatoria: Conselheiro Antonio Roque Citadini) 

A sucessão de resultados deficitários no âmbito de Empresa Pública Dependente, sem a adoção de providências que 
permitam a reversão dos prejuízos acumulados, culmina com situação econômico-financeira de insolvência e consequente 
prejuízo à existência da própria organização. Grau elevado de endividamento e ausência de capital de giro que impedem o 
Órgão de honrar com seus compromissos básicos, com inadimplência parcial dos Encargos Sociais, reforçando o cenário 
de irregularidades. 

➢ Processo nº TC-016746.989.20-1  
(Sessão de 23/02/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 
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EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO EMERGENCIAL. ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NO COMBATE AO 
CONTEXTO PANDÊMICO. FORNECIMENTO DE LEITOS. DESCUMPRIMENTO AO DEVER DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA E PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA OFICIAL. PESQUISA DE PREÇOS PRECÁRIA. DUPLICIDADE DE 
ORÇAMENTOS. VALORES SUPERIORES AOS PARÂMETROS DE MERCADO. IRREGULARIDADE. 

O caráter emergencial das contratações efetuadas por Dispensa de Licitação não afasta a observância das condições 
estabelecidas no caput do ar%go 26 da Lei Federal nº 8.666/93, especialmente aquelas afetas à comprovação da 
compa%bilidade dos preços pactuados com os correntes no mercado, mediante pesquisa idônea com, no mínimo, 
três empresas do setor, devendo a Administração se atentar, ainda, aos valores contratados em Municípios 
adjacentes, em vista das peculiaridades locais. 

➢ Processo nº TC-026615.989.20-9  
(Sessão de 23/02/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONTRATO. AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PULMONARES. 
PRODUTO SEM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. RETIRADA DO MERCADO POR DETERMINAÇÃO DA ANVISA. 
ERRO DE PROCEDIMENTO. PREJUÍZO AO ERÁRIO. CONHECIDO E DESPROVIDO. 

A aquisição de equipamentos pela Administração Pública, ainda que no contexto do enfrentamento pandêmico, não 
pode descuidar das balizas impostas pela legislação de regência, sendo necessário consignar jus%fica%vas específicas 
acerca da necessidade da contratação e o estabelecimento de cláusulas que assegurem o fornecimento de insumos 
aderentes às prescrições técnicas e aos padrões de qualidade, segurança e eficácia emanados pela ANVISA. A 
aceitação de produto não homologado pelo órgão regulador e impróprio para uso hospitalar culminou em prejuízo 
ao erário. 

Segunda Câmara -  Julgamentos - Aspectos relevantes 

➢ Processos nº TC-024972.989.19-8 e TC-013522.989.19-3  
(Sessão de 02/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro) 

EMENTA: CONTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO. FORNECIMENTO DE INSUMOS MEDICINAIS (GASES). 
ORÇAMENTO ESTIMADO. DISCREPÂNCIA. PRESUNÇÃO DE NÃO IDONEIDADE. DEVER DE VERIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE COM OS PREÇOS DE MERCADO. PREJUÍZO. INABILITAÇÃO DA DETENTORA DO MENOR 
PREÇO. DILIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 43 DA LEI 8.666/93. DEVER DE BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 
ART. 3º, “CAPUT”, DA LEI 8.666/93. JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. EXTRAPOLADO O PRAZO 
MÁXIMO LEGAL. RESERVA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. IRREGULAR. 
RECOMENDAÇÃO. 

A verificação da conformidade da proposta em face das exigências estabelecidas no edital e dos preços correntes no 
mercado pressupõe a realização de orçamento prévio idôneo na fase interna do certame e busca efe%va pela proposta 
mais vantajosa, inclusive com a abertura de diligência que oportunize à licitante que ofereceu o menor valor comprovar 
atendimento aos requisitos do instrumento convocatório. 
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➢ Processos nº TC-002198.989.19-6, TC-000859.989.20-4, TC-000860.989.20-1 e 
TC-000861.989.20-0  
(Sessão de 09/02/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. TERMOS DE ADITAMENTO. SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 
ERRO NA ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA SEM CONSEQUENCIAS RELEVANTES. AUSÊNCIA DE TERMO DE 
REFERÊNCIA NÃO PREJUDICOU O CERTAME. REGULARIDADE. RECOMENDAÇÃO. 

As contratações de serviços de publicidade apresentam caracterís%cas peculiares que prejudicam o conhecimento 
antecipado de todas quan%dades, %pos, materiais e custos envolvidos, haja vista o caráter incerto sobre quais campanhas 
informa%vas serão necessárias ao longo do exercício. Caracterís%ca inerente à natureza do serviço licitado, que não 
prejudicou o interesse das empresas do setor e a compe%%vidade da disputa. 

➢ Processo nº TC-005215.989.18-7  
(Sessão de 09/02/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. EXERCÍCIO 2018. CARGO COMISSIONADO DE AGENTE 
LEGISLATIVOSEMCARACTERÍSTICAS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE 
DE INCONSTITUCIONALIDADE, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 81 DA LC N. 709/93, 125 DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE TCE-SP, BEM COMO NAS SÚMULAS 347 DO STF E 06 DESTA CORTE DE CONTAS. 

O desempenho de a%vidades eminentemente ro%neiras e de caráter técnico não se coaduna com as caracterís%cas de 
direção, chefia e assessoramento que devem marcar os cargos em comissão por força do inciso V do art. 37 da 
Cons%tuição Federal. Irregularidade censurada por esta Corte em exercícios anteriores, sem a adoção de providências 
saneadoras, caracterizando reincidência. 

➢ Processo nº TC-015137.989.20-8 ( 
Sessão de 16/02/2021, relatoria: Conselheiro Renato MarDns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ADMISSÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO. CONHECIMENTO. 
DECLARAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA. 

Nos termos da Deliberação SEI nº 7916/2020-42, publicada no DOE de 12/12/2020, os Atos de Admissão por Tempo 
Determinado serão analisados no âmbito das contas anuais, declarando-se insubsistentes as Sentenças objeto de Recurso 
Ordinário. 

➢ Processo nº TC-006214.989.16-2  
(Sessão de 16/02/2021, relatoria: SubsDtuta de Conselheiro Silvia Monteiro) 

EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. QUADRO DE PESSOAL. NÚMERO EXCESSIVO DE 
COMISSIONADOS. OMISSÃO DE CUMPRIMENTO DE DERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS. 

A predominância numérica de cargos comissionados e a existência de postos de livre provimento des%tuídos das 
atribuições de direção, chefia ou assessoramento e de requisitos de formação compaqvel com tais a%vidades desatendem 
às prescrições do art. 37 da Cons%tuição Federal, situação agravada pela inércia do Legisla%vo em adotar as medidas 
saneadoras recomendadas por esta Corte em julgamentos anteriores. 
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➢ Processos nº TC-000901.989.19-4, TC-000902.989.19-3 e TC-002458.989.19-1  
(Sessão de 23/02/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE LICENÇA 
DE SOFTWARE JUNTO A EMPRESA AUTORIZADA PELA FABRICANTE À COMERCIALIZAÇÃO. SOBREPREÇO EM 
RELAÇÃO À CONTRATAÇÃO REALIZADA COM O FABRICANTE. NÃO PROVIMENTO. 

A falha na elaboração de orçamento básico na fase interna da licitação compromete a economicidade do certame, 
comprometendo os atos processuais subsequentes. Aquisição de soRware por empresa intermediária, com sobrepreço 
em relação ao mesmo produto ofertado diretamente pela fabricante, implicando em prejuízo ao erário.

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/810596.pdf
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Araçatuba - UR-01 
Av. Café Filho, 402 - Jardim Icaray
CEP: 16020-550 - Araçatuba - SP
Telefones: (18) 3609-9700
ur01@tce.sp.gov.br

Bauru - UR-02 
Rua José Francisco Augusto, 5-4 - Jd. Godoi
CEP: 17021-640 - Bauru - SP
Telefones: (14) 3109-2350
ur02@tce.sp.gov.br

Campinas - UR-03 
Avenida Carlos Grimaldi, 880 - Jd. Conceição
CEP: 13091-000 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3706-1700
ur03@tce.sp.gov.br

Marília - UR-04 
Rua Prof. Francisco Morato, 381 - Jd. São 
Geraldo - CEP: 17501-020 - Marília - SP
Telefone: (14) 3592-1630
ur04@tce.sp.gov.br

Presidente Prudente - UR-05 
Rua José Cupertino, 179 - Jd. Marupiara
CEP: 19060-090 - Presidente Prudente - SP
Telefones: (18) 3226-5060
ur05@tce.sp.gov.br

Ribeirão Preto - UR-06 
Rua Adolfo Zéo, 426 - Ribeirânia
CEP: 14096-470 - Ribeirão Preto - SP
Telefones: (16) 3995-6800
ur06@tce.sp.gov.br

São José dos Campos - UR-07
Av. Heitor Vila Lobos, 781 - Vila Ema
CEP: 12243-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: (12) 3519-4610
ur07@tce.sp.gov.br

São José do Rio Preto - UR-08 
Av. José Munia, 5.400 - Chácara Municipal
CEP: 15090-500 - São José do Rio Preto - SP
Telefone: (17) 3206-0800
ur08@tce.sp.gov.br

Sorocaba - UR-09
Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jd. 
Saira - CEP: 18085-840 - Sorocaba - SP
Telefones (15) 3238-6660
ur09@tce.sp.gov.br

Araras - UR-10
Av. Maximiliano Baruto, 471 - Jd. Universitário
CEP: 13607-339 - Araras - SP
Telefone: (19) 3543-2460
ur10@tce.sp.gov.br

Fernandópolis - UR-11 
Rua Maria Batista, 209 - Boa Vista
CEP: 15.600-000 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0510
ur11@tce.sp.gov.br

Registro - UR-12
R. Goro Assanuma, 259 - Vila São Nicolau
CEP: 11.900-000 - Registro - SP
Telefone: (13) 3828-7220
ur12@tce.sp.gov.br

Araraquara - UR-13 
Rua Dr. Euclides da Cunha Viana, 551
Jd. Santa Mônica - CEP: 14.801-096
 Araraquara - SP - Telefone: (16) 3331-0660
ur13@tce.sp.gov.br

Guaratingueta - UR-14
Avenida Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 1302
CEP: 12515-241 – Guaratinguetá - SP
Telefone: (12) 3123-2260
ur14@tce.sp.gov.br

Andradina - UR-15 
Rua Pereira Barreto, 1681 - Centro
CEP: 16901-022 -Andradina - SP
Telefone: (18) 3721-7800
ur15@tce.sp.gov.br

Itapeva - UR-16  
Rua Leovigildo de Almeida Camargo, n° 143, 
Jardim Ferrari  - CEP: 18405-100 - Itapeva - SP
Telefone: (15) 3524-4800
ur16@tce.sp.gov.br

Ituverava - UR-17
Rua José Bonifácio, 803 - Jd.Independência
CEP: 14500-000 - Ituverava - SP
Telefone: (16) 3839-0943 / 3839-0376
ur17@tce.sp.gov.br

Adamantina - UR-18 
Rua Jose� na Dal’Antonia Tiveron, 180 – Centro
CEP: 17800-000 - Adamantina – SP -
Telefones: (18) 3502-3260
ur17@tce.sp.gov.br

Mogi Guaçu - UR-19
Rua Catanduva, 145 - Jd.Planalto Verde
CEP: 13843-193 - Mogi Guaçu - SP
Telefone:(19) 3811-8300 / 3811-8339
ur19@tce.sp.gov.br

Santos - UR-20
Rua Vergueiro Steidel -Embaré
CEP: 11040-270 – Santos – SP
Telefones: (13) 3208-2400
ur20@tce.sp.gov.br

Prédio-Sede / Anexo I
Av. Rangel Pestana, 315 - Centro
CEP: 01017-906 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3292-3266

Anexo II
Rua Venceslau Brás, 183 - Centro 
CEP: 01016-000 - São Paulo - SP
PABX: (11) 3292-3266
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